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PODER JUDICIARIO 

JUSTICA 1 O TPASALM() 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AUTUAÇÃO 

Aos 29 	(lias do ms de ari1 	 de io63 

na secretina da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiínia autuo o reelamaço 

3 d (1]Tnen -tO 

........................................ 

Chefe da Secrctaria 



Txro. r. 	Juiz Presidote da Junt de Conci1iaço o J1:iento 
de Goisna. 

P, j, — JCJ E GOJ4 

Entl?/ 	 ié. 
F. 

i)±z iiTÔTI0 T0RRT3 DA OOTA, brasileiro, solteiro, indus 
tri6rio, residente e domiciliado . Ttuo 10 n 13 	Uov •TTII a , nesta — 
Capital, por sou advoCado, abaixo-as sinado, (uamde te jimto) que, ve, 
mui respeitosaiente frente o V. Oxcia,, oferecer ação reclamat6rie 
contra a firma t R1iIPLSTIC0 LTDA', sodiada Ruo 10 n 66 Vile — 
Fama, nesta Csital, e, assim o faz pelos fatos o fu;idomcntos soguin 
tes: 

uc, foi admitido pela Reclamada em 2 de Agasto 1e 1.99 
- 	e saiu oxpontaneamente em 31 de Janeiro de 1.963; 

o sou salrio ora T /4.000,00 (quatro mil cruzeiros), 
- 	por, mas, livre de cama o mesa mensalmente, higiene e cigarro, sem co ri 

tudo a Reclamada ter feito nenhrn acerto, 	o ioomto; 
'ue, no gozou frias nenhuma, drronte todo o tempo de c 

A 

Que, nao recebeu o 13' nes cio 1.962 e deseja fazer também 
o acerto do seu sa1.rio em aciímulo, desde a sua admisso át1É a saida. 

)0 XP0ST0, com fundamento no artigo 132, 'e' da C.L.T. e 
Lei nQ /4.090, requer, rospeitosamerite a notificaço da Reclamede pera 
comparecer em audincia, a ser prviainente designada, conteste e obri 

se quiser, sob pens. d revelia o afinal, condenado no peamen 
te d.s percebe scuintes: 

(período m 1.99 o. l.9C) 	.... T 	T.980,OC 
Fsibro (período  

o.L21 cs 	(período do 1.961 	 1 o 
•,..,, ao o OP  

Ca.1rios a .ccrtr (de Agasto d'i Tfl0 Jeeciro 	1963)16!'.CCO,cO 

Tnt 	 1C 	C1 

Protesto-se or todos os moios do :1rDV 	oe direito por- 
LlitidaS, 	oimonto pos cosI, testemunhos, etc 

Ainda, elo isgamento, 00 audiuci, das porcelas eorrrs 
o ssirio s sob - ene dc 	somente em dro 'cx-ví" do orti 

•1 14. da a JJ. -. 

Te tes 	r os 
P. defr:Luento. 

9 do ..bril do 



T:TUTc FRTIC,TJL:R D PrCCiTT: ("C: 

'(31C) PcL'C 	i..s T : . Yo nrr Ni: 	 rccr- 
eu A1TÔIO TORRES DA CO5TA , 	brsi1cir, soit, 	dutrjr o,,- 
residente e domiciliado 	10 n 13 - bir:ro  
neste. Cp1t1, nomeio e cons ti tuo meu bestente procurdor o r, 

VICTOR G0.ïJirT, brasileiro, ce.sdo, dvoedo, tmhn residon 

te e dom!ciliedo ;iezta C;itr1 	com poderes de e1usula - 
"d-judicia' o oara o fim espocil ck ropor 	reclrrint6ria_ 
contra a firn. "FOTJ!IP 	TICO LTD 	diac 	Bup 10 
nesta 	.i Opit, podendo, pra tal fim, rr1ar testemunhas, in - 

quirír, reiquirir, trensiir, desistir, fazer acrdo, l'eccber e 

dar cjitaco, recorrer de todo e qualquer pronuncimento o sen 

tenç, fazer executar sentençss e praticar os densis atos que 

se fizerem ri ecessariso o fiel e irineto o presecio cipnd'o, 
inclusive suhtabe1ccor. 

?( do lri1 10 
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ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

CERTIDÃO 

Certifico que foi deinado o dia 30 de maio de 1963, às 

13 horas, para a rea1izaço da audiência, e qu nesta data, fo 
notificado pessoalmente o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 29 o.e ari1 de 1963. 

i1e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE. GOIÂNIA 

NOTIFICAÇAO 
Sr. 7ozip1aøtjoO L1da. 

A S S U N T O: RecLam.açõa aIreserLtada por 

Atôn.o Torres da Co8ta 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 30 de !4O ..................................de 1963 

3 .... --------------------- , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	29 de 	 de 196 3 

(IEIP1EIflDÃ   ú` 
Certificoe, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo. 

registrado postal de n.° ................., com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em . 

de\J& 	....................... .------ de 196 

A CHEFE DA ÉCRETARIA 
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-JUNTADA 
Nesta datG1, Uço juztacJz, aoa prQsOnt 5 9 autos, ds 

63 ao1&n1s,_'P. de. 	 ...dQ IL._ 

8ocrt*1O 



Eic. Sr. Dr, Juiz Prcsionte da Junte de Cenciliç 	e Jul2- pente de Gcina. 

1 P. J. 
O 	

'3J 

Dizem 4NTONIO TORRES D4 COST4 o FC1fIPLSTICO 
Ltda, qua1ificads na ReclmtÇri5 que o primeiro nve ao se 
gund9 e com audincia designada para o dia 30 de Njo de 
1963 às 13 heras que, vm mui respeitcssrente frente a V. 
Excis, exclarecer que entraram em ccmpcsiço amigve1 pei - 

importncia de CrL5.0OO,OO (quarenta e Cinco mil cruzeiros) 
e peie a horo1ogaco do acrdo 0  

Exôla'ocem que as Custas 5ero pagas em partes- 
guai5 e ôReclamantepede a dlspen55 por perceber menos do-

dÊbre do sslrjo nfnir-o regional. 

Nestes trmos, 
P.deferjp'ento, 

Goinia, 6 de 1aio de 1963. 
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ÃVSO D.E RECEBIMENTO 
' 4FA3E2) 

• /.• 	 Nt1mero do registrado (ozz do vale)_T ' 0 
Valor declarado (ou importância do vale) 	 - 

/ 	Natureza do objeto 	 - 

................ 	 Data do registro (ou emissão do vale) 	 3 
• '-imbu ao La i ew de origem 	Esta parte deve ser preenchida pelo correio de origem, que riscará as palavras do obJel 	- inúteis, conforme se trate de registrado ou de vate. 

	

...............
.-•.. 	

RECEBI O OBJETO 	CIMA DESCRiTO 

	

&e 	 de 19 

: 	 ... 	

•....... 

• 

(Arsinatura do destInatr!o) 
Carimbo do Lofreio de 

destino do objeto 

KOTA - Êste recibo dere ser dálado e assinado a tinta e devolvido, diretamente, pela primeira 
• mala, como correspondincla ordncírta à pessoa indicada na rare i. 

1 	 •* ••..'• 	
. 

n 



P. J. - J. T. Junla de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

• 4TDEI)iNCI A I .M. 

Aos trintt diss (c, rs dc ric dc nc cio mil novecentos 
e scssoiit0 o trs, neste cice co Gcinie, s 13 horos, estnncTc 
nbcTt j 	 d0 Junto de Ccnc1lieço e Jui mente dcst0 
ci(de, n s1 dc cudincio s 	Frr e Cvice n Q 9, com o Ires 1— 
co do Sr. Ju z Presidente, Di'. Poule Flcury d5 Silvo o Scuz e 
dos vorcis sue cheixo ss±nr, fcrie, jcr c, rdp.n 	Sr. Preside - 

te, crc€:csdcs os litigontes ANTONIO TORRES Díï COSTA, rec1 ~ i",-n te  

e FCTIPLZSTICO LTD4, rec1smed. 

Ausentes S ertes, foi lide e resuerirente de fis. 6 

dos outos. A vista (1o cue foi recuerido, o Dr. Ju1 7  Presidente 

TCS e es Srs. VC:eiS o so1uc d dissdjc, e tendo v ot r,  dc  

orbes, rroferiu, de ecardo com o vencido P seíuinte deciso: 

So de'ois d5 rosuectjve hcIecicf coso e 
que ocorrem es efeitos 1eois dc Ci'dc. 

N 	rr sente recloro oo ferriulodo por Antonio Torro 5 dO 

Ccst ccntro Fornip1csticc Ltd., resolterr os portrs pr fim 

cc 1ittie, 	visto d trnnsecc cUe ceiebrcrrm o cijr  in.rmcr. - 

cc ore rc:UorOm. 

A trensroc 	r cio n;tc ecre otnuir 	estnci 
, 	 - 

von(o no entento, ser judicirironte 1 crcloFedc  rer (110 

os efeitos leísis. 

Isto psto, RESOLVE o Junto de Ccncilic-çFc o Juiïcr o 

de Gcinir, :or unsninidodc de votos, hrcloí er o ccrdo celeb o-

do polos 1iticnte s, 	ro cue produzo os efoitos 1ecis. Custo 

no volor de 	1.26,00 polos 1iticntcs em portes i{Iucis, sond 

disI;eflssds o perto do rec1orsnte, de cc rdo com o ort.789, 

7Q d 
C.L;T. 

Oficiei Judiciorio, lnvrci o rr; sente ctc, que vs o ss:Lflcc e o 

IT. Juiz Presidcno e pelos Sre. vccis. 	7., 
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TRMO DE REV 	DE FÕLHAS 
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